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IPORA
IPORÃ PRA FRENTEI

Gestão 2025-2028

MUNICÍPIO DEIPORÂ

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 920/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JULIANA
GATTI DA SILVA RIBEIRO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 08 de junho de 2026, 05 (cinco) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JULIANA GATTI DA SILVA

RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n° 091.xxx.xx-59, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada através do
contrato n°. 010/2025, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, no cargo de AUXILIAR DE
APOIO A INFÂNCIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho
de 2026.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Orgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.® 3552 Página 145-146 Ano: XV

Data; 16/06/2026
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rONrPDE MOTIVO DE

pnPxirA A SERVIDORA RF^ATA FRANClELh
1'nFMAI F. DA OUTRAS PRnVlDENCIA_S.

rnisirFDF aFAS rAMENTÜ_PÜE_
 ̂FuvinORA GISFI.F CR1ST1n7

I- DÁ OUTR.AS
DOENCAA
O^T^P^' niAS DA SILVA
PROVIDFNCIAS-

Preleiio Municipal de Iporá. Estado do Prefeito Municipal de Iporá. Estado doROBERTO DA SILVA - .. ,
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBER I O DA SIL^ - ^ j
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispôs,o no A,;. 3A, í A‘do Lei n‘. 835/2006,
atestado Médico;o

Art. 34. § 4" da Lei n° 835/2006:o disposto no
o atestado Médico:

frã^dW. no dia 11 de junho de 2026. '/> (meio) período de
»i. i«TAMFNTO POR Mf^Tivn DE DOENÇA a Servidora

^PICTINA r.OTARDl DIAS DA SIL^, brasileira,

ctiada^ inscrita no CPF/MF sob n“ 008.xxx.xxx-7ÜT residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá.

,'idora Pública Municipal, aprovada em Concurso 1 ublico para o
de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria de Assistência à

efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de

serv

cargo
Saúde.
U - Retroagir os

P^der no dia II de junho de 2026. 01 (um) dia de

ai asTAMEMO pr.» motivo DE DOENÇA ̂  ^er^^f^^a■>L-viT.v FRANTir.l.E LPENAL, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob n° 006.XXX.XXX-36, residen^e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Publica Munim^ ■
anrovada cm Concurso Público, para o cargo de M.LNLk
rAMiiNlTÁRlO PE ^AIIDE - CENTROU, lotada na Secretaria

de Assistência à Saúde. , . h.. i.mim a<>
11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho dc
2026.2026.

Rcgistra-se,
Publique-se, e
Cumpni-sc.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 15 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Iporá-Pr. 15 de junho de 2026,

ROBERTO DA SILVA
Prefeito MunicipalPublicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código ldciitificador:F99D6FA0

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos
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PORTARIA N°. 920/2026

rONCF.nF. MOTIVO _DE
pr^FjvirA A SERVIDORA nil lANA GATTl DA

VA RIREIRO, E DÁ 0\J 1RAS

AFASTAMENTO POR MOTIVO D_E
ÇFRVinORA ANA PADl.A DA

nÁ OUTRAS01

CONCEDE
nOF.NCA A

-IVEIRA.CIUJZ DE
PROVIDÊNCIAS. PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Iporá, Estado do Prefeito Municipal de Iporá, Estado doROBERTO DA SlLN .j -
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA - ^
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando.

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n‘'. 835/2006:
atestado Médico:

Art. 34. § 4°do Lei n°. 835'2006:o disposto no
atestado Médico:o

o
0

ffSn^cier. no dia II de junho de 2026, (meio) período de
vMr\TO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

041 1 4 ivv CRI 7 DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no
CPF/MF sob n". 079.xxx.xxx-l 1. resulente e domiciliada ^esia cidade
e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, no Cargo de AGLN_LL
r.n°iTx. r.VRI(^ pr - BAIRRO IPIR.4Nm 'olada na

Secretaria de Assistência à Saúde. , , .1, ;„nhn .ir
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de ! I dc junho de

r Conl5er. a partir de 08 de junho de 2026. 05 (cmco) diaa de
anaTTLF.NTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servtdora

r.an-n OA SILVA RlBEim brasileira, tnscri a no

CPF/MF sob n° 091.x.\x.xx-59, residenteTdomiciliada nesta cidade e
Snwca de l^porã. Estado do Paraná, servúdora Pública Mun.cipa
contratada através do contrato n^. A
Seletivo Simplificado, no cargo de AUXILIAR DL At lmu—
INFÂNCIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,

efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de11 - Retroagir os
2026.

2026.Rcgistra-sc,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Iporâ-Pr, 15 de junho de 2026,

Registra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.
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matf.rnidade arONCHDE LICENCA_
r.ARRlELE SILVA

Ipora-Pr. 15 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

ALINESERVIDORA    .
MORAES. F DÁ OUTRAS PREVIDENCIAS-

ROBCRLO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo e-325/2026 e considerando:

o parecer cio Jurídico:
o aiestado Médico:

RESOLNE;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:3953ülD3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARI A N“. 921/2026

PUorilRADOR JURÍDICO AAUTORIZA O
VTAIAR A CIDADE DE CURITIRA NO ESTADO

pn PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVlDENCm
Conceder a Servidora AI.INE GABRIELE SUA A MORAES.

077.XXX.XXX-60. residente e
1 -

brasileira, inscrita no CPE/MF sob n“. ^ . r. -
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ. Estado do Parana.
Servidora Pública, aprovada em concurso, para o de Cargo de
PROFESSOR, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 13 de maio de 2026.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de

imRFRK) DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE; 2026.

procurador .KRÍDICO. o Senhor
dias 15. 16 e 17 denos

,  _ Al rORlZA 0
Kfíií AM ONIO DE CAMPOS, a viajar

cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para reunião junto ao
Assembléia Legislativa, cabendo-lhe o

1

2026,a
Tribunal de Contas e

Registra-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Iporâ-Pr. 15 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registra-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.

Iporâ-Pr. 15 de junho de 2026.
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Código ldentillcador:61E6DB46
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EST.ADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATIPublicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntincador:9F47721F

GO\ ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEl 10
I*0RTAR1A N“. 922/2026

AUTORIZA O SECRETÁRIO DO F.XECU'llVO^
VIAIAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO
nn PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N” 431/2026

PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de
art. 317 da Lei Municipal n^'

O

suas atribuições legais, e com base no , , , ^
1796, de 24 de dezembro de 2001, com a redação dada pelo art. 16 da
Lei n°2167 de 21 dc dezembro de 2004.

D E C R E T A:
nnuERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

atribuições legais, fundamentado na LeiParaná, no uso de suas Art. 1“ - Fixa a URM - Unidade de Referência Municipal - para tms
de atualização monetária dos créditos tributários municipais:
,JUL1IO/2026 em RS 112,25 (cento e doze reais e vinte e cinco

Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

centavos).RESOLVE;

data de sua publicação.I - -U TORIZA 0 girrRFTÁRiO DO EXECUTIVO, o Senhor
.VGNAI DO cÕi^RFl A DOS SANTOS, a viajar nos dias 15 e 16 de

junho cie 2026, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
participar do evento Prêmio Alfabetiza Juntos, realizado no Palacio

Iguaçu, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diarias.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na

produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 15 deGABINETE DO

junho de 2026.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES
Prefeito Municipal

Registra-se,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

Publicado por:
Hermano Victor Faustino Camara

Código Identificador: 1B9397F3
Iporâ-Pr. 15 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 432/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRATI. Estado do Paraná, no
de suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis,

D E C R E T A:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:76D64C74

GOVERNO MltMCTPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 923/2026
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